
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM ∙ Fones : (92) 2129-6620/6644

APÊNDICE

PLANILHA DE VALOR ESTIMADO

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
TOTAL

PREÇO
 UNIT.

 ESTIMADO

PREÇO
 TOTAL

ESTIMADO

1

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE UM BANCO 

AUTOMÁTICO DE 

CAPACITORES TRIFÁSICO DE 

200KVAr/220V COM 

CONTROLADOR DE NO 

MÍNIMO 7 ESTÁGIOS 

INSTALADO EM QUADRO 

ELÉTRICO PARA 

COMPENSAÇÃO DE 

REATIVOS E CORREÇÃO DE 

FATOR DE POTÊNCIA.

UN 01 R$ 96.553,64 R$ 96.553,64

                                                                                                                                                               R$  
96.553,64

OBS.: OS VALORES ESTIMADOS FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO.

Manaus, 06 de abril de 2020.

Hélida Valéria M. Telles de Souza
Chefe do Setor de Compras

Joscelin James Guedelha da Silva
Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística     
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE INFRAESTRUTA E LOGÍSTICA

INFORMAÇÃO

Pautados na necessidade de embasar a aquisição descrita no processo administrativo n°2019/19048

realizamos uma nova pesquisa de mercado, com o intuito de demonstrar os preços praticados no mercado,

assim como tornar transparente a metodologia aplicada para o alcance dos valores a serem utilizados como

parâmetro que nortearão o processo supracitado, informamos que a prática adotada no cálculo dos valores dos

itens que compõem a aquisição é definida pela média aritmética dos valores de cada item.

Para cada item que compõe a aquisição, foi realizada análise crítica dos preços apresentados para que

fossem utilizados apenas, para efeito de cálculo, aqueles que se encontram na mediana (valor que divide um

conjunto de valores ordenados em partes iguais) do valor por item.

Caso ocorra a discrepância de valor de algum preço apresentado para um dos itens, e este estando fora

do valor médio aceitável no mercado, a proposta para este item é descartada para o cálculo do valor final que

servirá como parâmetro na aquisição.

Informamos,  que  até  o  presente  momento,  obtivemos  a  manifestação  de  interesse,  das  empresas

PASCO, ELETROMAG e - PEDRO ROBERTO MONTEIRO-3TELECOM, sendo a última desconsiderada pela Divisão

de Engenharia, na pessoa do servidor Nilson Monteiro de Oliveira, conforme consta anexo nos autos.

Quanto  aos  critérios  adotados  para  a  realização  da  pesquisa  de  preços,  fora  realizada  diligência

utilizando o seguinte método:

a. Consulta ao mercado local, conforme documento comprobatório em anexo;

b. Atas de Registro de Preços de outros órgãos públicos.

Informamos ainda que em virtude do trabalho remoto estamos sem acesso ao SIC, inviabilizando assim a

produção do Extrato e Resumo de Cotação. Dessa forma, seguem os autos apenas com o Apêndice, no qual

consta o valor estimado para a contratação em tela

Manaus, 06 de abril de 2020.

Divisão de Infraestrutura e Logística
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